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PROCESSO ADMINISTRATIVO (INA) Nº 007.01/2025
COLETA DE PREÇOS (INA) Nº 004.01/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025

A FUNDAÇÃO VIDA, com sede à Avenida Thompson, nº 114, Heliópolis,
Garanhuns/PE, CEP: 55.296-670, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.091.618/0001-75,
neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Alam Gualberto Teixeira, portador
do CPF nº 215.620.378-46, considerando o julgamento da Coleta de Preços, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 004.01/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital nº 007.01/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Compras da Fundação, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios, afim de
atender as necessidades do Hospital Santa Rita e da Rede de Regulação Municipal de
Inajá-PE, conforme quantidades, especificações e forma de fornecimento constante no
Termo de Referência da Coleta de Preços nº 004.01/2025, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Cicera Rejane Gomes Lima Torres, CNPJ: 03.723.655/0001-86, com sede com Pc dona Maria dos Prazeres, 60, Centro: Cep: 56.560-000, Inajá/PE, Representante Legal:
Cicera Rejane Gomes Lima Torres, CPF: 936.473.794-68.

GRUPO II: PERECÍVEIS

ITEM DESCRIÇÃO
SIMPLIFICADA

DESCRIÇÃO -
ESPECIFICAÇÃO DOS
PRODUTOS

UND QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITARIO VALOR TOTAL
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42 CARNE BOVINA SEM
OSSO

Carne Bovina sem osso tipo
Patinho – congelada em
peças, com no máximo 3% de
água, 10% de gordura e 3%
aponevroses, cor própria, sem
manchas, esverdeadas, cheiro
característico, deve ser isenta
de cartilagens. Embalagem à
vácuo, em saco plástico
transparente e atóxico,
flexível e resistente, em
pacotes de 1kg,
acondicionados em caixas
lacradas de 10kg. Na
embalagem devem constar
dados de identificação e
informações nutricionais do
produto, data de validade, nº
do registro no SIF, SIE ou
SIM.

KG 1800 R$30,80 R$55.440,00

43 CARNE BOVIA COM OSSO

Carne Bovina, fresca, de 1ª
qualdiade, com osso. Cor,
cheiro e sabor rp´roprios.
Isento de suejrias e aterias
estranhas. Inspecionado pela
Vigilância Sanitária.

KG 1100 R$19,00 R$20.900,00

45 BISTECA SUÍNA

BISTECA SUÍNA: carne
crua, fresca, cortada em bifes,
proveniente do corte central
da parte do dorso do porco,
coloração característica, livre
de acúmulo de sangue,
ausente de gordura e outras
substâncias, deverá ser
entregue em sacos
transparentes, atóxicos,
devidamente acondicionado e
transportado em veículo
fechado mantendo a
temperatura da carne fresca e
adequada. A embalagem
deverá conter externamente,
os dados de identificação,
procedência, informações
nutricionais, número de lote,
quantidade do produto e
número do Registro no
Ministério da Agricultura e
carimbo de inspeção do SIF,
com prazo de validade
mínimo de 30 dias a partir da
data de entrega a requisitante.

kG 1200 R$14,20 R$17.040,00

49 FILE DE MERLUZA

Peixe Merluza de primeira
qualidade, em filé,
congelado, em temperatura
de -18ºc com tolerância de
até -15ºc. Embalagem em
filme PVC transparente ou
saco plástico transparente,
com dados de identificação
do produto, marca do
fabricante, prazo de validade,
peso líquido de 1 kg por
embalagem. Marcas e
carimbos oficiais de acordo
com as Portarias do
Ministério da Agricultura.
Deverá ser transportado em
carros fechados refrigerados,
em embalagens e
temperaturas corretas e
adequadas, respeitando a
características do produto. De
modo que as embalagens não
se apresente alteradas.

KG 1000 R$14,00 R$14.000,00

VALOR TOTAL DO GRUPO II R$ 107.380,00

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de doze meses, a partir de sua
assinatura, admitidas eventuais prorrogações dentro dos limites legais.
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4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Fundação Vida realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantagem dos preços
registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual aumento
dos descontos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Fundação Vida promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Fundação Vida convocará o(s) fornecedor(es) para
negociar(em) o aumento do desconto praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar aumentar seu desconto ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem aumentarem seus
descontos aos valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a Fundação Vida poderá:

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, a Fundação Vida deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. Não aceitar aumentar ser desconto registrado, na hipótese deste se tornar
inferior àqueles praticados no mercado; ou

4.7.3. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2, e 4.7.3
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
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4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. Por razão de interesse público; ou

4.9.2. A pedido do fornecedor.

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência anexo ao Edital.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços.

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contando a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de
igual teor, que depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Garanhuns, 13 de outubro de 2025.

___________________________

Alam Gualberto Teixeira

Diretor-Presidente da Fundação da Vida

CONTRATANTE

___________________________

Cicera Rejane Gomes Lima Torres

Cicera Rejane Gomes Lima Torres

CNPJ: 03.723.655/0001-86

CONTRATADO

,

ALAM 
GUALBERTO 
TEIXEIRA:21562
037846

Assinado de forma 
digital por ALAM 
GUALBERTO 
TEIXEIRA:2156203
7846






















